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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Política Geral analisou e emitiu parecer, no dia 29 de março de 2021, 

na sequência do solicitado por Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, sobre o Projeto de Lei n.º 728/XIV (IL) – “Altera a Lei Eleitoral dos 

Órgãos das Autarquias Locais (11.ª Alteração à Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto)”. 

 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O Projeto de Lei em apreciação, oriundo da Assembleia da República, enquadra-se no disposto 

no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 116.º e 

artigo 118.º, ambos do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei 

n.º 2/2009, de 12 de janeiro e na Lei n.º 40/96, de 31 de agosto. 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência para emitir 

parecer é da Comissão de Política Geral, nos termos do artigo 3.º da Resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, de 6 de janeiro.  

 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

O Projeto de Lei em apreciação visa – cf. artigo 1.º - proceder à décima primeira alteração à Lei 

Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, que regula a eleição dos titulares dos órgãos das 

autarquias locais, alterada pelas Leis Orgânicas n.ºs 5-A/2001, de 26 de novembro, 3/2005, de 

29 de agosto, 3/2010, de 15 de dezembro, e 1/2011, de 30 de novembro, pela Lei n.º 72-A/2015, 

de 23 de julho, e pelas Leis Orgânicas n.ºs 1/2017, de 2 de maio, 2/2017, de 2 de maio, 3/2018, 

de 17 de agosto, 1- A/2020, de 21 de agosto e 4/2020, de 11 de novembro. 

O proponente (IL) refere na sua exposição de motivos que “Em julho de 2020, o bloco central 

partidário uniu-se para alterar a lei eleitoral dos órgãos das autarquias locais, modificando as 

regras para as candidaturas independentes, de forma a dificultá-las. A Iniciativa Liberal 
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denunciou, logo na discussão em plenário, esta drástica violação democrática, que impede a 

constitucionalmente garantida participação dos cidadãos na vida política do país. Em fevereiro 

de 2021, a Provedora de Justiça enviou para o Tribunal Constitucional um pedido de declaração 

de inconstitucionalidade. 

Segundo a Provedora de Justiça, o problema desta Lei não se prende tanto com as exigências de 

natureza formal, mas antes com o impacto material destas alterações, tornando, na prática, 

impossível a candidatura da maioria dos grupos de cidadãos às eleições autárquicas, e isto em 

benefício dos maiores partidos políticos. 

O documento da Provedora da Justiça refere que “o direito de os cidadãos apresentarem, 

diretamente — sem intermediação dos partidos políticos –, candidatura às eleições dos órgãos 

das autarquias locais é, na sua essência, um direito fundamental, determinado a nível 

constitucional”, esclarecendo ainda que “não pode o legislador introduzir alterações de 

natureza substancial, que injustificadamente venham restringir um direito fundamental de 

participação política”. 

A Lei em apreço alterou, ainda, diversas matérias que, não levantando questões de 

constitucionalidade, dificultam as condições de candidatura dos grupos de cidadãos 

independentes e que o presente Projeto de Lei pretende, igualmente, alterar. 

É, portanto, urgente voltar a alterar a lei eleitoral dos órgãos das autarquias locais, de modo a 

devolver a normalidade democrática ao país no que concerne às eleições locais. 

Tendo sido o Parlamento a criar esta situação, deve ser também o Parlamento a resolvê-la com 

a maior celeridade possível”. 

 

APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

 

Importa ainda referir que na análise na especialidade não foram apresentadas quaisquer 

propostas de alteração. 

 

 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS emitiu parecer desfavorável à presente iniciativa. 
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O Grupo Parlamentar do PSD emitiu parecer de abstenção à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP não emitiu qualquer parecer referente à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emitiu parecer favorável à presente iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PPM não emitiu qualquer parecer referente à presente iniciativa. 

 
O Grupo Parlamentar do CH, sem direito a voto, não emitiu qualquer parecer referente à 

presente iniciativa. 

 
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Comissão deu conhecimento 

do presente Projeto de Lei às Representações Parlamentares do PAN e do IL, já que os seus 

Deputados não integram a Comissão.  

 

CONCLUSÕES E PARECER  

 

A Comissão Especializada Permanente de Política Geral deliberou, dar parecer desfavorável ao 

Projeto de Lei n.º 728/XIV (IL) – “Altera a Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (11.ª 

Alteração à Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto)”, com os votos contra do PS, votos a favor 

do BE e a abstenção do PSD, sendo que os Grupos Parlamentares do CDS-PP e PPM não se 

pronunciaram. O Grupo Parlamentar do CH embora seja membro da Comissão, não possui direto 

a voto. 

 

 

 

Santa Maria, 29 de março de 2021 

 

 

A Relatora 

 

Elisa Sousa 
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O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente 

 

    Bruno Belo 


